
 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

1. INDICAÇÃO Nº 280/2017 de autoria do Plenário da Câmara 

Municipal a Secretária Municipal de Educação e Cultura no sentido 

de providenciar a colocação de enfeites de natal no canteiro Central 

da Avenida Ministro João Alberto no trecho da Av. Presidente 

Getúlio Vargas até a descida da Ponte. 

2. REQUERIMENTO N° 030/2017, do Vereador Elias Bueno de 

Souza a Ouvidora do Município com cópia ao Prefeito Municipal, 

Requerendo que todas as denuncia recebida seja encaminhada a 

Câmara Municipal, para conhecimento dos Vereadores. 

3. REQUERIMENTO N° 031/2017, do Vereador Elias Bueno de 

Souza a Ouvidora do Município a Secretária Municipal de Educação 

e Cultura com cópia ao Prefeito Municipal, Requerendo informações 

sobre quais os critérios utilizados para contratar serviços de  

transporte escolar pelo maior valor apresentado. 

4. PROJETO DE LEI N° 062/2017, do Poder Executivo Municipal 

que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar 

processo Seletivo Simplificado e dá outras providencias.” 

5. PROJETO DE LEI N° 063/2017, do Poder Executivo Municipal 

que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar 

processo Seletivo e dá outras providencias.” 

6. PROJETO DE LEI N° 064/2017, do Poder Executivo Municipal 

que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a realizar 

processo Seletivo Simplificado e dá outras providencias.” 

7. PROJETO DE LEI N° 066/2017, do Poder Executivo Municipal 

que “Altera dispositivos constantes na Lei Municipal n° 1.801/2017, 

que autoriza a reestruturação e a atribuições de cargos dos Servidores 

públicos municipais e dá outras providencias.” 

 

 

 



 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA  SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 

DE NOVEMBRO DE 2017 

 

1. PROJETO DE LEI N° 055/2017, do Poder Executivo Municipal que 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual de Município de Nova Xavantina-MT 

para o quadriênio 2018/2021, e dá outras providencias”. 

2. PROJETO DE LEI N° 056/2017, do Poder Executivo Municipal que 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria para 

o exercício de 20189, e dá outras providencias”. 

3. PROJETO DE LEI N° 057/2017, do Poder Executivo Municipal que 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Nova Xavantina-

Mt., para o exercício de 2018, e dá outras providencias”. 

 

Nova Xavantina-MT, 24 de novembro de 2017. 

 

Evaldo Euzébio de Freitas 

Técnico Contábil 


